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1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO E APRECIAÇÃO 

1.1.1 A direção da EEPSG "Virgílio 

Capoani", de Lençóis Paulista, dirigiu-se a este Colegiado 

interpondo recurso contra a decisão da Delegacia de Ensino 

de Lençóis Paulista, que considerou o aluno Márcio Magnani 

Niza como aprovado em Química c, consequentemente, na 1ª 

série do Ensino de 2º Grau. 

1.1.2 Alega a requerente que a Indicação 

CEE nº 02/91 orienta que a Comissão de Supervisores, ao 

analisar o recurso, deve atentar para o fato de que a 

avaliação do aproveitamento escolar é competência da escola, 

nos termos regimentais. 

1.1.3 Analisando os autos, constatamos 

que a Supervisão atentou, sim, para o §1º do Artigo 2º 

Deliberação CEE 03/91, quando sua apreciação retrata a 

situação de aluno retido apenas cm um componente curricular, 

estando o desempenho global satisfatório, o que lhe permite 

superar a defasagem de aprendizagem no período letivo 

subseqüente. 
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1.1.4 Alega o Senhor Delegado de Ensino que a 
Deliberação CEE nº 03/91 não contempla pedido de reanálise de 

decisão já proferida principalmente pela mesma instância 

administrativa que a proferiu. Caso queira prosseguir, poderá o 

interessado representar junto ao Conselho Estadual de Educação, 

contra a decisão daquela Delegacia de Ensino. 

1.1.5 Pelo exposto, somos de parecer que se 

mantenha decisão da Delegacia de Ensino, indeferindo-se o recurso 

ora interposto, por falta de manifesta ilegalidade. 

2. CONCLUSÃO 

Indefere—se o  recurso interposto  pela 

EEPSG "Virgílio Capoani"/Lençóis Paulista contra decisão da 

DE/Lençóis Paulista que promoveu o aluno Márcio Magnani Niza 

para  a 2ª  série  do Ensino  de 29  Grau,  por ausência  de 

manifesta ilegalidade. 

São Paulo, 16 maio de 1994. 

a) Cons. Francisco Aparecido Cordão 

Relator 
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3. DECISÃO DA COMISS&0 

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E NORMAS adota, como 

seu Parecer, o Voto do Conselheiro Relator. 

Presentes os Conselheiros: Agnelo José de 

Castro Moura, Benedito Olegário Resende Nogueira de Sá, Francisco 

Aparecido Cordão, João Cardoso Palma Filho e João Gualberto de 

Carvalho Meneses. 

Sala da Comissão, em 18 de maio de 1994. 

CONS.João Gualberto de Carvalho Meneses 

Presidente da CLN 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por 

unanimidade, a decisão da Comissão de Legislação e Normas, nos 

termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 01 de junho de 1994. 

a) Cons. JOSÉ MÁRIO PIRES AZANHA 

Presidente 
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